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Rio de Janeiro, março de 2010 

1. Itens financiáveis 

 

Os projetos recomendados para comporem o Banco de Projetos da Carteira 

Fauna Brasil poderão receber recursos para financiamento de itens de custeio, 

capital e bolsas de pesquisa, compreendendo: 

 

i. Custeio 

 

– Material de consumo, componentes e/ou peças de reposição de 

equipamentos, softwares, instalação, recuperação e manutenção de 

equipamentos; 

– Serviços de terceiros – pagamento integral ou parcial de contratos de 

manutenção e serviços de terceiros, pessoa física ou jurídica, de caráter 

eventual. Qualquer pagamento, por meio da Carteira Fauna Brasil, a 

pessoa física deve ser realizado de acordo com a legislação em vigor, sem 

o estabelecimento de vínculo empregatício; 

– Passagens aéreas, terrestres e fluviais; 

– Diárias de campo (R$ 70,00), de cidade (R$ 120,00) e de capital (R$ 

190,00).   

 

ii. Capital 

 

– Material bibliográfico; 

– Equipamentos e material permanente. 

 

iii. Bolsas de pesquisa 

 

De acordo com as necessidades do projeto, poderão ser concedidas bolsas de 

pesquisa, destinadas à agregação de membros à equipe que possuam 

conhecimento e/ou experiências relacionadas à área específica do projeto. 
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As bolsas de pesquisa poderão ser concedidas para as seguintes modalidades, 

nos seguintes valores: 

Elegibilidade Modalidades de bolsas Valores (R$) * 

Estudantes de graduação 
universitária, mediante 
participação em projeto de 
pesquisa, orientados por 
pesquisador qualificado. 

Bolsas de Iniciação 
Científica 

360,00 

Bolsas de Apoio Técnico – 
segundo grau 

400,00 Candidatos que tenham nível 
superior ou equivalente ou, no 
mínimo, o segundo grau 
completo. 

Bolsas de Apoio Técnico – 
nível superior 

550,00 

Bolsas de Pós-Graduação 
- Mestrado 

1.200,00 Estudantes de cursos de 
mestrado ou doutorado no 
país. 

Bolsas de Pós-Graduação 
- Doutorado 

1.800,00 

Pesquisadores que possuam 
título de doutor há menos de 7 
anos, quando da 
implementação da bolsa. 

Bolsas de Pós-Doutorado 
Junior 

3.200,00 

Pesquisadores que possuam 
título de doutor há mais de 7 
anos, quando da 
implementação da bolsa. 

Bolsas de Pós-Doutorado 
Sênior 

4.000,00 

* Valores equivalentes aos valores de bolsas concedidas pelo CNPq. 

 

São pré-requisitos para a concessão de bolsas de pesquisa: 

– Que o beneficiário tenha dedicação ao projeto recomendado ao Banco de 

Projetos da Carteira Fauna Brasil;  

– Que o beneficiário não acumule a bolsa com outras bolsas concedidas por 

qualquer agência de fomento nacional. 

 

A duração das bolsas não poderá ultrapassar o prazo de execução do projeto. 

 

A cada semestre o coordenador do projeto deverá apresentar um relatório 

técnico, onde constem as informações abaixo: 

– Descrição das atividades efetivamente desenvolvidas pelo (s) bolsista (s);  

– Relação dos trabalhos, teses e outros instrumentos de divulgação e difusão 

resultante do trabalho desenvolvido com o apoio do (s) bolsista (s). 
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A entrega do relatório é condicionante ao pagamento da bolsa e manutenção do 

apoio ao projeto. 

 

 

2. Itens não-financiáveis 

 

São vedadas despesas: 

– Com contratação ou complementação salarial de pessoal técnico e 

administrativo ou quaisquer outras vantagens para pessoal de instituições 

públicas ou privadas. 

– De rotina como as contas de luz, água e telefone, entendidas como 

despesas de contrapartida obrigatória da instituição executora. 

– Com participação em congressos, simpósios, seminários e similares.  

 


